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DE AUMENTO DOS (AS) SERVIDORES (AS) DA
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DE BOAÂ JESUS DA tAPÀ E§IADO DA BAHIA E DÁ

OUTRAS PROUDÊNCNS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA IAPA. ESTADO DA BAHIA, USONdO

dos otribuições que lhe confere o orfigo 9.o, XXIV, clc ort. I l.o, do Lei Orgônico

do Município, foz sober que o Cômoro Munícipol oprovou e eu sonciono o

seguínte Lei:

Art. l.o - Fico estobelecido em ó% (seis por cento), o índice de reojuste

soloriol, poro os (os) servidores (os) do outorquio Municipol, SAAE - SERVIÇO

AUTôNOMO DE AGUA E ESGOTO, do Município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do

Bohio.

Art.2.o - O SAAE concederó o benefício de moteriol escolor por codo filho

do (o) servidor (o) motriculodo no educoçÕo infontil, fundomentol e médio com

idode entre 04 (quotro) e 1Z (dezossete) onos. Alterondo ort 5.o do Lei n.o 208 de

l3 setembro de 2022.

Art. 3.o - O SAAE Forneceró oos servidores efetivos ouxÍlio-olimentoçõo

mensol, no volor de R$ 943.00 (novecenfos e quorento e três reoÍs) duronte os l2
meses (doze meses).

Arl.4.o - O SAAE iró reojustor o ouxílio - funerol de R$ 5.000,00 (cinco mil

reois), que vierem o folecer duronte o período em que o servidor estiver no

quodro otivo do outqrquio municipol

Arl. 5." - As Despesos deconentes desto lei, correrõo,por conto do lei

orÇomentorio onuol, existente no SAAE - Serviço Autônomo de Aguo e Esgoto, do
município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio.

Art. 6.o - Esto Leientro em vigor no doto de suo publicoçÕo, com efeítos

finonceiros retrootivos o l.o de joneiro de 2A26, revogodos os disposições em

contrório.
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Gobínete do Prefeito Municipolde Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
em l9 de morÇo de 2026.
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EXPOSICÃO DE MOTIVOS

Bom Jesus do Lopo, estodo do Bohio, em I9 de morÇo de 2026.

Senhor (o) Presidente,
Senhores (os) Vereodores (os).

Encominho o esto Respeitóvel Cqso Legislotivo, o presente Projeto de LeÍ,

que "DISPÕE SOsne A FXAÇÃO DO ínOrCe DE AUMENTO DOS (AS) SERVTDORES (AS) DA
AUTARQUIA MUNICIPAT SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁcUA E ESGOTO DO
MUNICíPIO DE BOM JESUS DA [APA, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCIAS.''

O presente projeto de Lei viso odequor o solório dos (os) servidores (os)
desso Autorquio, umo vezque os (os) mesmos (os) encontrom-se defosodos devido
o ínfloçõo, hovendo consequentemente perdo soloriol coso nõo hojo o reojuste,
que por suo vez iró gorontir o dignidode e volorizoçõo dos {os) servidores (os).

Espero mois umo vez contor com o compreensõo e o sensibilidode de
Vossos Excelêncios poro oprovoçõo do presente Projeto de Lei.

Respeitosomente,

flECE B EII'GS /-
Eures Ribeiro
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Ao submeter o presente e Projeto à oprecioçõo desso Egrégio Coso,
estomos certos de que os (os) Senhores (os) Vereodores (os) soberõo operfeiçoó-
lo e, sobretudo, reconhecer o grou de prioridode à suo oprovoçõo.
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